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Referência: Emenda a Lei Orgânica n° 032/2023

A Sua Excelência a Senhora Prefeita de Boa Esperança-ES.

Senhora Prefeita,

Encaminhamos a Vossa Excelência, a Emenda a Lei Orgânica n° 032/2023, que “altera o § 2°

do artigo 16 e revoga o inciso III do § 90 do artigo 147, da Lei Orgânica do município de Boa

Esperança”, para conhecimento.

Atenciosamente,

~% C)L~C4~Q
ARLOS VENANCIO

Presidente
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